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 PORTARIA N.º 224/2025. 
  De 19 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidor público municipal 
efetivo como responsável pela Gestão da 
Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 83.250/2025: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Fica designado o servidor: Enzo Shigeru Endo, matrícula n. 356.335, como 
responsável pela Gestão da Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo no âmbito do 
Município de Fazenda Rio Grande, a partir de 19 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. A designação do servidor não implicará em remuneração adicional, sendo 
considerada atividade de relevante interesse público 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 
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